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<!ID150631-0> LEI No- 11.211, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005(*)

Dispõe sobre as condições exigíveis para a
identificação do couro e das matérias-pri-
mas sucedâneas, utilizados na confecção de
calçados e artefatos.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei estabelece as condições exigíveis para a
identificação do couro e das matérias-primas sucedâneas, utilizados
na confecção de calçados e artefatos.

Art. 2o Ficam as empresas fabricantes ou importadoras de
calçados e artefatos, descritos nos Anexos I e II desta Lei, obrigadas
a identificar por meio de símbolos os materiais empregados na fa-
bricação dos respectivos produtos, quando destinados a consumo no
mercado brasileiro.

Art. 3o Na identificação do material usado na fabricação do
calçado, os símbolos devem caracterizar a natureza do material em-
pregado na fabricação do cabedal, forro e sola, observando-se:

I - os símbolos e números são estampados ou impressos em
cor contrastante, em local próprio, de forma visível e legível, em
português, de modo a facilitar a identificação pelo consumidor;

II - a identificação é aplicada na parte posterior da palmilha-
forro (palmilha interna), correspondente ao calcanhar.

Art. 4o No emprego de materiais de diferentes naturezas, o
produto ou a parte correspondente será identificada pelo material que a
compuser em mais de 50% (cinqüenta por cento) de sua superfície.

Art. 5o Na identificação dos materiais empregados na fa-
bricação de produtos descritos no Anexo II desta Lei, o símbolo será
aposto na parte interna, sem prejuízo de sua visibilidade.

Art. 6o A identificação de materiais empregados na fabri-
cação de estofados, móveis e automotivos, será feita por meio de
etiqueta impressa, fixada na costura, em uma das faces laterais.

Art. 7o Para os fins desta Lei e de suas regulamentações
ficam definidos os seguintes conceitos:

I - couro é o produto oriundo exclusivamente de pele animal
curtida por qualquer processo, constituído essencialmente de derme;

II - raspa de couro é o subproduto decorrente da divisão da
pele animal correspondente ao lado carnal, curtido e beneficiado;

III - aglomerado de couro é o subproduto obtido a partir de
farelos de couro ou aparas que tenham sofrido processo de des-
fibramento, aglomerados por meio de um aglutinante, natural ou
sintético, e moldáveis;

IV - couro ao cromo é a pele animal submetida ao processo
de curtimento por compostos de cromo;

V - couro ao tanino natural é a pele animal submetida ao
curtimento por extratos de complexos tânicos naturais;

VI - plástico é o produto obtido pela aplicação de um re-
vestimento de natureza plástica sobre um suporte flexível e absor-
vente, e também o produto de natureza termoplástica, moldado por
qualquer processo de injeção ou extrusão;

VII - borracha é o produto natural de constituição química à
base de isopreno, obtido pela coagulação do látex da espécie botânica
Hevea brasiliensis ou outras;

VIII - elastômero é o produto artificial que apresenta ca-
racterísticas tecnológicas semelhantes às da borracha;

IX - mistura é a associação de borracha com o elastômero,
em qualquer proporção, devendo ser identificado o componente pre-
sente em maior proporção;

X - tecido é o material composto de fios ou filamentos
têxteis (urdidura e trama), qualquer que seja a sua natureza ou com-
posição, obtido pelo processo de tecelagem;

XI - calçado é o produto industrial de características próprias
destinado à proteção dos pés. Botas, sandálias, chinelos, tênis, ta-
mancos e semelhantes são considerados, tecnicamente, calçados;

XII - calçado de couro é o calçado cujos cabedal e forro, se
houver, e a palmilha interna são constituídos de couro;

XIII - cabedal é a parte superior externa do calçado;

XIV - forro é o revestimento interno do calçado, compre-
endendo a parte aplicada ao cabedal e também a parte aplicada à
palmilha de montagem (palmilha interna ou palmilha-forro);

XV - solado é a parte inferior do calçado (a que está em
contato com o piso, excluído o salto);

XVI - salto é a parte inferior do calçado, na região do
calcanhar, oposta à sola, de altura variável de acordo com o modelo
do calçado, que atua na distribuição do peso do corpo sobre os pés;

XVII - palmilha de montagem é a parte interna do calçado
destinada a permitir a montagem deste, como também a dar re-
sistência ao enfranque e ao calcanhar.

Art. 8o É proibido o emprego, mesmo em língua estrangeira,
da palavra “couro” e seus derivados para identificar as matérias-
primas e artefatos não constituídos de produtos de pele animal.

Art. 9o ( V E TA D O )

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Luiz Fernando Furlan
Dilma Rousseff

ANEXO I - CALÇADOS

1 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁS-
TICO, COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE SU-
PERIOR DE COURO NATURAL
1.1 CALÇADOS PARA ESPORTE
1.1.1 Calçados para esqui e para surfe de neve
1.1.2 Outros
1.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL
E PARTE SUPERIOR CONSTITUÍDA POR TIRAS DE COURO
NATURAL PASSANDO PELO PEITO DO PÉ E ENVOLVENDO O
DEDO GRANDE
1.3 CALÇADOS COM SOLA DE MADEIRA, DESPROVIDOS DE
PALMILHAS E DE BIQUEIRA PROTETORA DE METAL
1.4 OUTROS CALÇADOS, COM BIQUEIRA PROTETORA DE METAL
1.5 OUTROS CALÇADOS, COM SOLA EXTERIOR DE COURO
N AT U R A L
1.5.1 Cobrindo o tornozelo
1.5.2 Outros
1.6 OUTROS CALÇADOS
1.6.1 Cobrindo o tornozelo
1.6.2 Outros
2 - CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, PLÁS-
TICO, COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE SU-
PERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS
2.1 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA OU DE
PLÁSTICO
2.1.1 Calçados para esporte; calçados para tênis, basquetebol, gi-
nástica, treino e semelhantes
2.1.2 Outros
2.2 CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE COURO NATURAL
OU RECONSTITUÍDO
3 - OUTROS CALÇADOS
3.1 COM A PARTE SUPERIOR DE COURO NATURAL OU RE-
CONSTITUÍDO
3.1.1 Com sola exterior de borracha ou plástico e parte superior
(corte) de couro reconstituído
3.1.2 Com sola exterior de couro natural ou reconstituído e parte
superior (corte) de couro reconstituído
3.1.3 Outros
3.2 COM A PARTE SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS
3.3 OUTROS

Atos do Poder Legislativo
.
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ANEXO II

OBRAS DE COURO, ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E AR-
TEFATOS SEMELHANTES
1 - MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS
MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE,
OS ESTOJOS PARA ÓCULOS, BINÓCULOS, MÁQUINAS FO-
TOGRÁFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS MUSICAIS, AR-
MAS, E ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS DE VIAGEM,
BOLSAS DE TOUCADOR, MOCHILAS, BOLSAS, SACOLAS
(SACOS PARA COMPRAS), CARTEIRAS PARA DINHEIRO,
CARTEIRAS PARA PASSES, CIGARREIRAS, TABAQUEIRAS,
“KIT” PARA FERRAMENTAS, BOLSAS E SACOS PARA AR-
TIGOS DE ESPORTE, ESTOJOS PARA FRASCOS OU JÓIAS,
CAIXAS PARA PÓ-DE-ARROZ, ESTOJOS PARA OURIVESARIA,
E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE COURO NATURAL OU RE-
CONSTITUÍDO, DE FOLHAS DE PLÁSTICOS, DE MATÉRIAS
TÊXTEIS, DE FIBRA VULCANIZADA OU DE CARTÃO, OU
RECOBERTOS, NO TODO OU NA MAIOR PARTE, DESSAS
MESMAS MATÉRIAS OU DE PAPEL
1.1 MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS
MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE,
E ARTEFATOS SEMELHANTES
1.1.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou
de couro envernizado
1.1.2 Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias têxteis
1.1.2.1 De plásticos
1.1.2.2 De matérias têxteis
1.1.3 Outros
1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, INCLUÍDAS AS QUE
NÃO POSSUAM ALÇAS (PEGAS)
1.2.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído ou
de couro envernizado
1.2.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias
têxteis
1.2.2.1 De folhas de plásticos
1.2.2.2 De matérias têxteis
1.2.3 Outras
1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS
BOLSOS OU EM BOLSAS
1.3.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou
de couro envernizado
1.3.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias
têxteis

1.3.3 Outros
1.4 OUTROS
1.4.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído ou
de couro envernizado
1.4.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias
têxteis
1.4.3 Outros
2 - VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO NATURAL
OU RECONSTITUÍDO
2.1 VESTUÁRIO
2.2 LUVAS, MITENES E SEMELHANTES
2.2.1 Especialmente concebidas para a prática de esportes
2.2.2 Outras
2.3 CINTOS, CINTURÕES E BANDOLEIRAS OU TALABARTES
2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO

(*) Republicada por ter saído com omissão dos Anexos no DOU de
20/12/05, Seção 1, página 1.

CASA CIVIL
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

<!ID150630-0> PORTARIA No- 80, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005

Estabelece Normas para visitação aos Cen-
tros Técnicos Operacionais, ao Centro de
Apoio Logístico e ao Centro de Coorde-
nação-Geral do CENSIPAM.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO GESTOR E OPE-
RACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA -
CENSIPAM, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 3º do
Decreto nº 4.200, de 17 de abril de 2002, alterado pelo Decreto nº
5.283, de 24 de novembro de 2004, e o art.14 do Anexo I do Decreto
nº 5.135, de 7 de julho de 2004,

Considerando a necessidade de estabelecer medidas que pro-
porcionem efetiva proteção e segurança às áreas e instalações das
unidades dos Centros Técnicos Operacionais, do Centro de Apoio
Logístico e do Centro de Coordenação-Geral do CENSIPAM, sem
prejuízo da eficiência do seu funcionamento;

Considerando que os visitantes oficiais devem ter limitado
seus acessos estritamente aos locais determinados a este fim; resolve:

Art. 1º Estabelecer Normas que deverão ser observadas por
ocasião da visitação e definir procedimentos relativos ao controle de
acesso às Unidades do Censipam.

Art. 2º Classificação do público-visitante:

I - Autoridades: Pessoas físicas que representam os altos es-
calões dos poderes constituídos, tanto Nacional como Estrangeiros;

II - Órgãos Públicos: Instituições Públicas pertencentes aos
diferentes entes federativos;

III - Visitantes: Pessoas sem vínculos institucionais, que de-
sejem conhecer as dependências das Unidades do CENSIPAM;

IV - Estrangeiros: Pessoas físicas ou instituições de outros
países (não especificadas no inciso I).

Art. 3º Para efeito de visitação interna, as áreas são clas-
sificadas em:

I - Áreas Livres - são aquelas onde não há restrições de
acesso, sendo o trânsito permitido a todos que estiverem autorizados
a circular pelas dependências;

II - Áreas Restritas - são aquelas consideradas vitais para o
pleno funcionamento do sistema, cujo acesso só é permitido às pes-
soas responsáveis pela manutenção das máquinas, equipamentos e
instalações nelas existentes, ou àquelas eventualmente contratadas
para realização de reparos;

III - Áreas Sigilosas - são aquelas em que assuntos sigilosos
(reservados, confidenciais ou secretos) são tratados, manuseados ou
guardados, e que para serem acessadas requerem medidas especiais
de segurança.

Art. 4º Deverá ser criada Comissão Interna em cada Centro
Técnico Operacional, no Centro de Apoio Logístico e no Centro de
Coordenação-Geral do CENSIPAM, para realizar a gestão das vi-
sitações. Deverão ser pré-estabelecidos itinerários, tendo como base o
tipo de público-visitante, as áreas ou assunto de interesses, designação
dos servidores para condução das visitas, além das estatísticas ne-
cessárias (número de pessoas, dependências visitadas, os servidores
do CENSIPAM designados para conduzir a visita, etc.).

Parágrafo Único - Os visitantes somente terão acesso às áreas
classificadas como sigilosas com prévia autorização escrita do Di-
rigente do Centro a ser visitado.

Art. 5º No caso de visitação de Autoridade, o itinerário será
elaborado em conjunto com a segurança da Autoridade.

Art. 6º Solicitações de visita de comitivas de estrangeiros a
quaisquer dos Centros Técnicos Operacionais, ao Centro de Apoio
Logístico e ao Centro de Coordenação-Geral deverão ser encaminha-
das à Direção-Geral, a qual submeterá à aprovação da Secretaria-Exe-
cutiva da Casa Civil da Presidência da República. Este caso também se
aplica aos pedidos feitos por instituições nacionais que queiram rea-
lizar a visita tendo a participação de estrangeiros na comitiva;

Art. 7º As solicitações de órgãos públicos e demais visitantes
poderão ser autorizadas pelo Dirigente do Centro respectivo, man-
tendo informada a Direção-Geral;

Parágrafo Único - Deverá ser definido um dia fixo da se-
mana para a realização de tais visitas, evitando-se envolver servidores
das unidades operacionais dos Centros.

<!ID150526-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.087, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL E DE DI-
FUSÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
JOINVILLE - FUNADEJ para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Joinville, Estado
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 16, de

27 de janeiro de 2005, que outorga permissão à Fundação Assistencial
e de Difusão Educativa e Cultural de Joinville - FUNADEJ para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID150627-0> DECRETO No- 5.624, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao art. 2o do Decreto no

517, de 8 de maio de 1992, que regula-
menta o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de
dezembro de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 2o do Decreto no 517, de 8 de maio de 1992,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o A Área de Livre Comércio de Macapá e
Santana - ALCMS, no Estado do Amapá, objetivando coin-
cidir os perímetros municipais com as poligonais das áreas
incentivadas, fica configurada pelos seguintes limites:

I - a área do Município de Macapá, de 6.562,4 km2,
limitando-se ao Norte com os Municípios de Ferreira Gomes,
Cutias do Araguari e Itaubal do Piririm, ao Sul com o Mu-
nicípio de Santana, a Oeste com o Município de Porto Gran-
de e a Leste com o Rio Amazonas; e

II - a área do Município de Santana, de 1.599,7 km2,
limitando-se ao Norte com os Municípios de Macapá e Porto
Grande, ao Sul e a Oeste com o Município de Mazagão e a
Leste com o Rio Amazonas.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Ivan João Guimarães Ramalho

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.
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ANEXO II

OBRAS DE COURO, ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E AR-
TEFATOS SEMELHANTES
1 - MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS
MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE,
OS ESTOJOS PARA ÓCULOS, BINÓCULOS, MÁQUINAS FO-
TOGRÁFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS MUSICAIS, AR-
MAS, E ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS DE VIAGEM,
BOLSAS DE TOUCADOR, MOCHILAS, BOLSAS, SACOLAS
(SACOS PARA COMPRAS), CARTEIRAS PARA DINHEIRO,
CARTEIRAS PARA PASSES, CIGARREIRAS, TABAQUEIRAS,
“KIT” PARA FERRAMENTAS, BOLSAS E SACOS PARA AR-
TIGOS DE ESPORTE, ESTOJOS PARA FRASCOS OU JÓIAS,
CAIXAS PARA PÓ-DE-ARROZ, ESTOJOS PARA OURIVESARIA,
E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE COURO NATURAL OU RE-
CONSTITUÍDO, DE FOLHAS DE PLÁSTICOS, DE MATÉRIAS
TÊXTEIS, DE FIBRA VULCANIZADA OU DE CARTÃO, OU
RECOBERTOS, NO TODO OU NA MAIOR PARTE, DESSAS
MESMAS MATÉRIAS OU DE PAPEL
1.1 MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS
MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE ESTUDANTE,
E ARTEFATOS SEMELHANTES
1.1.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou
de couro envernizado
1.1.2 Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias têxteis
1.1.2.1 De plásticos
1.1.2.2 De matérias têxteis
1.1.3 Outros
1.2 BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, INCLUÍDAS AS QUE
NÃO POSSUAM ALÇAS (PEGAS)
1.2.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído ou
de couro envernizado
1.2.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias
têxteis
1.2.2.1 De folhas de plásticos
1.2.2.2 De matérias têxteis
1.2.3 Outras
1.3 ARTIGOS DO TIPO DOS NORMALMENTE LEVADOS NOS
BOLSOS OU EM BOLSAS
1.3.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou
de couro envernizado
1.3.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias
têxteis

1.3.3 Outros
1.4 OUTROS
1.4.1 Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído ou
de couro envernizado
1.4.2 Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias
têxteis
1.4.3 Outros
2 - VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO NATURAL
OU RECONSTITUÍDO
2.1 VESTUÁRIO
2.2 LUVAS, MITENES E SEMELHANTES
2.2.1 Especialmente concebidas para a prática de esportes
2.2.2 Outras
2.3 CINTOS, CINTURÕES E BANDOLEIRAS OU TALABARTES
2.4 OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO

(*) Republicada por ter saído com omissão dos Anexos no DOU de
20/12/05, Seção 1, página 1.

CASA CIVIL
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

<!ID150630-0> PORTARIA No- 80, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005

Estabelece Normas para visitação aos Cen-
tros Técnicos Operacionais, ao Centro de
Apoio Logístico e ao Centro de Coorde-
nação-Geral do CENSIPAM.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO GESTOR E OPE-
RACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA -
CENSIPAM, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 3º do
Decreto nº 4.200, de 17 de abril de 2002, alterado pelo Decreto nº
5.283, de 24 de novembro de 2004, e o art.14 do Anexo I do Decreto
nº 5.135, de 7 de julho de 2004,

Considerando a necessidade de estabelecer medidas que pro-
porcionem efetiva proteção e segurança às áreas e instalações das
unidades dos Centros Técnicos Operacionais, do Centro de Apoio
Logístico e do Centro de Coordenação-Geral do CENSIPAM, sem
prejuízo da eficiência do seu funcionamento;

Considerando que os visitantes oficiais devem ter limitado
seus acessos estritamente aos locais determinados a este fim; resolve:

Art. 1º Estabelecer Normas que deverão ser observadas por
ocasião da visitação e definir procedimentos relativos ao controle de
acesso às Unidades do Censipam.

Art. 2º Classificação do público-visitante:

I - Autoridades: Pessoas físicas que representam os altos es-
calões dos poderes constituídos, tanto Nacional como Estrangeiros;

II - Órgãos Públicos: Instituições Públicas pertencentes aos
diferentes entes federativos;

III - Visitantes: Pessoas sem vínculos institucionais, que de-
sejem conhecer as dependências das Unidades do CENSIPAM;

IV - Estrangeiros: Pessoas físicas ou instituições de outros
países (não especificadas no inciso I).

Art. 3º Para efeito de visitação interna, as áreas são clas-
sificadas em:

I - Áreas Livres - são aquelas onde não há restrições de
acesso, sendo o trânsito permitido a todos que estiverem autorizados
a circular pelas dependências;

II - Áreas Restritas - são aquelas consideradas vitais para o
pleno funcionamento do sistema, cujo acesso só é permitido às pes-
soas responsáveis pela manutenção das máquinas, equipamentos e
instalações nelas existentes, ou àquelas eventualmente contratadas
para realização de reparos;

III - Áreas Sigilosas - são aquelas em que assuntos sigilosos
(reservados, confidenciais ou secretos) são tratados, manuseados ou
guardados, e que para serem acessadas requerem medidas especiais
de segurança.

Art. 4º Deverá ser criada Comissão Interna em cada Centro
Técnico Operacional, no Centro de Apoio Logístico e no Centro de
Coordenação-Geral do CENSIPAM, para realizar a gestão das vi-
sitações. Deverão ser pré-estabelecidos itinerários, tendo como base o
tipo de público-visitante, as áreas ou assunto de interesses, designação
dos servidores para condução das visitas, além das estatísticas ne-
cessárias (número de pessoas, dependências visitadas, os servidores
do CENSIPAM designados para conduzir a visita, etc.).

Parágrafo Único - Os visitantes somente terão acesso às áreas
classificadas como sigilosas com prévia autorização escrita do Di-
rigente do Centro a ser visitado.

Art. 5º No caso de visitação de Autoridade, o itinerário será
elaborado em conjunto com a segurança da Autoridade.

Art. 6º Solicitações de visita de comitivas de estrangeiros a
quaisquer dos Centros Técnicos Operacionais, ao Centro de Apoio
Logístico e ao Centro de Coordenação-Geral deverão ser encaminha-
das à Direção-Geral, a qual submeterá à aprovação da Secretaria-Exe-
cutiva da Casa Civil da Presidência da República. Este caso também se
aplica aos pedidos feitos por instituições nacionais que queiram rea-
lizar a visita tendo a participação de estrangeiros na comitiva;

Art. 7º As solicitações de órgãos públicos e demais visitantes
poderão ser autorizadas pelo Dirigente do Centro respectivo, man-
tendo informada a Direção-Geral;

Parágrafo Único - Deverá ser definido um dia fixo da se-
mana para a realização de tais visitas, evitando-se envolver servidores
das unidades operacionais dos Centros.

<!ID150526-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.087, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL E DE DI-
FUSÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
JOINVILLE - FUNADEJ para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Joinville, Estado
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 16, de

27 de janeiro de 2005, que outorga permissão à Fundação Assistencial
e de Difusão Educativa e Cultural de Joinville - FUNADEJ para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID150627-0> DECRETO No- 5.624, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao art. 2o do Decreto no

517, de 8 de maio de 1992, que regula-
menta o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de
dezembro de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 2o do Decreto no 517, de 8 de maio de 1992,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o A Área de Livre Comércio de Macapá e
Santana - ALCMS, no Estado do Amapá, objetivando coin-
cidir os perímetros municipais com as poligonais das áreas
incentivadas, fica configurada pelos seguintes limites:

I - a área do Município de Macapá, de 6.562,4 km2,
limitando-se ao Norte com os Municípios de Ferreira Gomes,
Cutias do Araguari e Itaubal do Piririm, ao Sul com o Mu-
nicípio de Santana, a Oeste com o Município de Porto Gran-
de e a Leste com o Rio Amazonas; e

II - a área do Município de Santana, de 1.599,7 km2,
limitando-se ao Norte com os Municípios de Macapá e Porto
Grande, ao Sul e a Oeste com o Município de Mazagão e a
Leste com o Rio Amazonas.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Ivan João Guimarães Ramalho

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.




